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estatísticas e a extração de indicadores, com vista à análise da atualidade 
e à identificação de tendências, considerando dimensões tais como 
desenvolvimento, prosperidade e inovação;

d) Elaborar, com a colaboração dos órgãos autárquicos e em articula-
ção com a DAGF, o plano de atividades, compatibilizando as diversas 
propostas dos serviços municipais;

e) Acompanhar, controlar e avaliar a execução dos planos municipais 
referidos anteriormente, propondo a adoção das consequentes medidas 
de reajuste;

f) Participar na Elaboração do Relatório de Gestão Anual;
g) Apoiar e informar os órgãos municipais na coordenação geral da 

atividade municipal;
h) Acompanhar a evolução global do Concelho, nomeadamente a 

nível demográfico, económico e social;
i) Acompanhar o desenvolvimento dos grandes projetos da Adminis-

tração Central, com incidência no Concelho;
j) Colaborar no lançamento dos projetos estruturantes de iniciativa 

municipal;
k) Acompanhar o desenvolvimento dos projetos privados, a que a 

Assembleia Municipal reconheça interesse estratégico;
l) Coordenação operacional de candidaturas para financiamento de 

projetos municipais estruturantes;
m) Assegurar o apoio aos diversos serviços municipais para a obtenção 

de financiamento externo, gerindo todo o expediente processual que 
lhe está associado, tendo em conta também a prestação de informação 
neste domínio;

n) Coordenar a intervenção municipal na elaboração dos Censos e 
toda a atividade de recolha, tratamento e divulgação de informação 
estatística.

6 — A Área do Turismo tem como principais atribuições:
a) Efetuar o planeamento e programação da atividade municipal no 

domínio do turismo;
b) Promover e desenvolver as ações aprovadas pelo Município no 

domínio do turismo;
c) Elaborar diagnósticos de situação, nomeadamente sobre a extensão 

e localização do património municipal no domínio do turismo;
d) Recolher, divulgar e informar sobre as atividades, oferta e procura 

de serviços de natureza turística do concelho;
e) Assegurar a compatibilização entre iniciativas do Município e 

dos diversos agentes no sentido de um desenvolvimento integrado da 
atividade turística no concelho;

f) Colaborar com entidades regionais na elaboração dos planos de 
promoção turística da cidade e do concelho;

g) Cooperar com os órgãos regionais e nacionais de turismo na defi-
nição das políticas de turismo;

h) Promover e acompanhar as atividades e iniciativas que contribuam 
para a preservação, qualificação e divulgação da gastronomia, vinhos, 
produtos locais e património;

i) Promover a elaboração dos estudos e diagnósticos da situação, 
identificando tendências de desenvolvimento turístico;

j) Criar e manter uma base de dados sobre a atividade e procura 
turística no concelho;

k) Dinamizar as potencialidades turísticas da cidade e do concelho;
l) Gerir, qualificar e monitorizar o atendimento público de turistas e 

visitantes, em particular a partir do Posto de Turismo Municipal;
m) Promover e coordenar a intervenção Municipal nos domínios da 

promoção e acolhimento turístico.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º
Criação e implementação dos Serviços

1 — Ficam criados os Serviços que integram a presente estrutura 
orgânica.

2 — A implementação da orgânica e o preenchimento das correspon-
dentes unidades e subunidades orgânicas será efetuada progressivamente 
e à medida das necessidades e objetivos do Município, sendo respeitados 
em cada ano os limites de despesas com o Pessoal previstos na Lei.

Artigo 41.º
Alterações de atribuições e competências

As atribuições e competências das diversas Unidades Orgânicas fle-
xíveis da presente estrutura orgânica são alteradas por deliberação da 

Câmara Municipal sob proposta da Presidente da Câmara sempre que 
razões de eficácia, eficiência e rentabilidade o justifiquem.

Artigo 42.º
Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação do presente regula-
mento serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 43.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento da Organização dos Serviços do Municí-
pio de Montemor -o -Novo, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 22 de 2 de fevereiro de 2015 e respetiva Declaração de Retificação 
n.º 194/2015, publicada no Diário da República, 2.ª Serie, n.º 55 de 19 
de março de 2015.

Artigo 44.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

ANEXO

(a que se refere o artigo 10.º do presente Regulamento) 
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 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 9603/2019
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que cessaram a relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado com este Município, por lhes ter 
sido reconhecido o direito à aposentação, as trabalhadoras a seguir 
elencadas:

Maria Isabel Canteiro Alves, integrada na carreira de Assistente Téc-
nico, categoria de Coordenadora Técnica, posicionada na 2.ª posição 
remuneratória, cessou funções com efeitos a 01.04.2019;

Maria do Carmo Valente Bento Fernandes Flórido, integrada na 
carreira de Assistente Técnico, categoria de Coordenadora Técnica, 
posicionada na 1.ª posição remuneratória, cessou funções com efeitos 
a 01.05.2019.

10 de maio de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Emílio 
Augusto Ferreira Torrão, Dr.
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 Aviso n.º 9604/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, nos termos do 

disposto no artigo 92.º e seguintes da atual redação da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, por meu despacho de 26.04.2019, foi autorizada a 
cessação da mobilidade interna na categoria neste Município com 
efeitos a 01 de maio de 2019, inclusive, da Técnica Superior com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 


